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TERMO DE APOSTILAMENTO N.° 001/2020 DO TERMO DE
COLABORAÇÃO N.° 005/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA E O ESPAÇO CULTURAL PES NO 

CHAO.

Ref. -  Processo Administrativo n.° 19119/2017

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, Sra. Maria das Graças Ferreira dos Santos Souza, doravante designada simplesmente

modificar o Termo de Colaboração n.° 005/2017, conforme artigo 57 da Lei Federal n.° 13.019/2014 e cláusula 

nona do Termo de Colaboração n.° 005/2017, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas 

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a modificação ao Termo de Colaboração n.° 005/2017, em 

comum acordo pelas partes, visando alteração do plano de trabalho e plano de aplicação físico-financeiro 2020,

wwswtffeÉs fís. 223 t 2 2 f , « f t  w te t |« ç f e ^ ix i^  propostas para & periõd&uvisw:& ejíoÉi» de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Colaboração n.°

005/2#! 7, 'pefHíâHeessd© válidas «  inalteradas -as expressaneste modificadas por este Termo de 

Apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

-O MUNICÍPíO prevèáeaeiaíá a paWicaçi© de •Exfiate d©- -preseste Termo de Aposfilamente, cenéiçã© 

indispensável para sua eficácia, em até 20 (vinte) dias úteis constados da data da assinatura.

O presente Termo de Apostilam ocesso Administrativo

MUNICÍPIO, resolve, -em m °  Í9U 90M 7,

n.° 19119/2017.

MARIA


